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OFÍCIO Nº 014/26 GVGS 

Petrolina, 10 de março de 2026. 

 

Ao Senhor Simão Durando 

Prefeito de Petrolina 

Assunto: Informações acerca do processo que resultou na definição da programação 

artística do Carnaval de Petrolina 2026. 

 

Prezado Senhor, 

 

Com os cordiais cumprimentos, vimos por meio deste, solicitar informações 

acerca do processo que resultou na definição da programação artística do Carnaval de 

Petrolina 2026, realizado por meio de Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO 

INTEGRADA DE TURISMO NA RIDE, precedido de inexigibilidade de chamamento 

público. 

1. Quais foram os critérios objetivos utilizados para a definição da grade artística 

do Carnaval de Petrolina 2026 e onde tais critérios estão formalmente registrados? 

2. Quem foi o responsável pela curadoria artística do evento e em que 

momento a grade foi considerada “fechada”, conforme informado a artistas que 

procuraram a Secretaria de Turismo? 

3. Considerando tratar-se de um evento cultural financiado com recursos 

públicos, foi realizada chamada pública ou credenciamento? Se sim de quais foram os 

meios de comunicação utilizados para divulgação? 
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 4. Houve diálogo, consulta ou deliberação prévia com o Conselho Municipal de 

Cultura acerca da concepção e da programação artística do evento? 

Em caso afirmativo, encaminhar registros. Em caso negativo, justificar formalmente. 

5. Qual foi o papel efetivo da Secretaria Executiva de Cultura no planejamento 

e na curadoria artística do Carnaval de Petrolina 2026? 

6. Como a gestão municipal assegura o cumprimento do princípio da 

impessoalidade, diante da ausência de critérios públicos e da exclusão de artistas locais, 

inclusive premiados em festivais nacional? 

 

Atenciosamente, 

 

Gilmar Santos 

Vereador – PT/PE 

Câmara Municipal de Petrolina 
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